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SISTEMA CONVÊNIOS WEB 
ORIENTAÇÕES PARA CADASTRO DE ENTIDADES E SEUS REPRESENTANTES 

 
Este tutorial fornece instruções para preenchimento dos dados cadastrais das entidades que têm 
interesse em participar dos editais sociais do Banco do Nordeste. O registro se destina ao 
fornecimento de código de acesso (usuário e senha) para fins de inserção dos dados do projeto 
que concorrerá aos recursos ofertados pelo Banco do Nordeste com amparo em incentivos fiscais.  
 
1. DEVE SER PROCEDIDO O CADASTRO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA E DO FUNDO (QUANDO 

HOUVER) E DOS SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES LEGAIS (somente para usuários que 
ainda não possuir cadastro no sistema) 

 
Obs: Cabe informar que somente é admitido o cadastro de entidade que possui CNPJ ativo 
junto à Receita Federal.  

 
1.1. Para realização do cadastro acessar o Sistema ConvêniosWeb por meio do endereço 

eletrônico www.bnb.gov.br/conveniosweb. 
 
1.2. Acionar a item de menu Solicitar Cadastro. (Figura 1) 
 

 
Figura 1 – Tela Inicial do Sistema 

 
1.3.   Preencher os dados da Instituição Beneficiária, informando o e-mail institucional (primeiro 
e segundo quadro da Figura 2). Recomendamos que o cadastramento seja realizado por usuário 
que tenha acesso ao e-mail institucional, visto que será enviado mensagem para o e-mail 
cadastrado solicitando validação do pedido de cadastramento. 
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1.4. A Natureza jurídica deve ser a mesma que consta no cadastro do CNPJ junto à Receita 
federal, devendo ser consultado, também, o Código CNAE 
 
1.5. Preencher os dados do Representante, titular da entidade com poderes para assinar o 
Termo de Doação (terceiro quadro da Figura 2). 
 
 

 
Figura 2 – Tela de Cadastro da Pessoa Jurídica e seu Representante Legal 

 
1.6. Acionar o botão Salvar. 

 
1.7. Repetir os procedimentos listados do item 1.2 até 1.6 para cadastramento dos dados do 

Fundo, quando se tratar de participação nos editais do FIA e do IDOSO. 
 

1.8. Ao acionar o botão Salvar, será encaminhada mensagem para os e-mails informados, 
contendo o link destinado a confirmação de solicitação de cadastro. O link enviado para o 
e-mail institucional deve ser acionado para autorizar o cadastramento da entidade e o link 
enviado para o e-mail do representante deve ser acionado para autorizar o seu 
cadastramento como representante legal da entidade.  

 
1.9. O Banco do Nordeste irá analisar a solicitação de cadastro somente daqueles proponentes 

que executarem a ação mencionada no item 1.8. se validado o cadastro, será gerado um 
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código de Usuário e Senha para cada e-mail cadastrado e informado via mensagem 
eletrônica endereçada para o respectivo e-mail. 
 

1.10. Serão validados apenas os cadastros de entidades que atendam aos requisitos do item 4 do 
Edital. Caso o cadastro não seja validado, o Banco do Nordeste enviará e-mail informando 
o motivo pelo qual o cadastro foi recusado e dando instruções para solicitação de novo 
cadastramento, se for o caso. 
 

1.11. Observamos que tanto o usuário (e-mail institucional) quanto o usuário (e-mail do 
representante) possuem poderes para acessar o sistema e efetuar o cadastro do projeto, 
bem como incluir outros usuários com permissão de acesso no perfil de elaborador. 

 
 
 
 
 
 
2. RECUPERAÇÃO DE SENHA DE PESSOA JURÍDICA E DE PESSOA FÍSICA JÁ CADASTRADA NO 
SISTEMA CONVÊNIOS WEB 
  
Caso o usuário esqueça a senha, uma nova senha poderá ser obtida. Para isso, devem ser 
executados os procedimentos que seguem: 
 
2.1. Acessar o Sistema ConvêniosWeb por meio do endereço eletrônico 

www.bnb.gov.br/conveniosweb; 
 
2.2. Acionar a link “acessar minha área”, localizado na parte superior direita da tela 

(destacada em laranja); 
 
2.3. Acionar o link “Esqueci minha senha”, localizado no final do quadro “Já sou Cadastrado”; 
 
2.4. Ao executar o procedimento mencionado no item 2.3 é apresentado um novo quadro onde 

deve ser inserido o e-mail institucional juntamente com o CNPJ ou o e-mail e o CPF do 
representante cadastrado. 

 
2.5 Em seguida, acionar o link “Enviar nova Senha”. A execução dispara uma mensagem com 

os dados de usuário e senha para o e-mail informado, desde que o e-mail esteja 
cadastrado no banco de dados como usuário para o CNPJ informado.  

 
 
OBSERVAÇÃO: Caso o usuário desconheça o e-mail cadastrado no Sistema ConvêniosWeb, deve 
encaminhar correio eletrônico para o e-mail projetossociais@bnb.gov.br, com assunto 
“RECUPERAR E-MAIL – SISTEMA CONVÊNIOSWEB – EDITAIS SOCIAIS”, informando o nome da 
entidade com o respectivo CNPJ  e nome do representante legal com o respectivo CPF, e 
solicitar a recuperação do e-mail de cadastro da entidade no Sistema ConvêniosWeb do Banco 
do Nordeste. 
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